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Dispõe sobre a regularização de 

construções residenciais clandes

tinas e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e p romulga a s e

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Executivo Munic ipal auto

rizado a proceder a regularização das construções residenciais clandesti

nas existentes até a da ta da publicação desta lei, situadas em loteamen

tos em fase de regularização pelo órgão competente da Prefeitura e desde ' 

que apresentem condições mínimas de habitabilidade, higiene e segurança. 

Parágrafo único - Caberá à Prefeitura a indi 

caçao dos bairros e vilas que serão beneficiados pelas disposições desta 

lei. 

Artigo 29 - Para usufruir dos benefícios esf 

tabelecidos nesta lei, os interessados deverão requerer a r egularização ' 

mediante impresso próprio, a ser protocolado até 45 (q uarenta e 

após a publicação desta lei. 

Parágrafo único - o requerimento de que tra

ta este artigo sera acompanhado : 

a- de cópia do documento de propriedade; 

b- de solicitação de transferê ncia do lança

mento do IPTU para o seu n ome . 

Artigo 39 - As construções residenciais clan 

destinas serao regularizadas tal corno tiverem sido executadas , observando 

-se o disposto no artigo 19 desta lei e desde que não constituam p rejuízo 

aos imóveis confrontantes. 

Artigo 49 - Ficam excluídas dos benefícios ' 

estabelecidos nesta lei: 

I - as construções residenciais em ruínas ou 

em mau estado de conservaçao; 

II - as construções residenciais que caracte

rizem várias residências em um mesmo lote; 

III - as construções residenciais que interfi

ram nos projetos do sistema viário; 

IV - as construções r es idenciais que possuam 
~ 

area edificada superior a 70(setenta) metros quadrados , incluindo- se ap~ 

te existente já regularizada; 
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V - as construções cujos proprietários pos -

suam mais de uma propriedade no Municí pio. 

Artigo 59 - A prova de concl usão em data an

terior à vigência desta lei, bem como das condições mí nimas da edificação 

previstas no artigo 19 desta lei, ficará a cargo do órgão competente da 

Prefeitura. 

Parágrafo único - o órgão competente fornec~ 

ra, apos cumpridas as exigências desta lei, a p rimeira v ia do c r oquis de 

regularização e certidão de habite-se. 

de sua publicação , revogadas 

04 de junho de 1985. 

Artigo 69 - Esta lei entra em vigor na data 

Prefeitura 

Marinho 

Hunicipal 

Campos, 

Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos , aos quatro dias do mês de j unho de mil novecentos e oitenta 

e cinco. 

;=--·*-J· 
~ ~unato Júnior 

Formalização de Atos 


